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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Ru11 Jon.s Correia, 316 - Lul, Corrdall'l - CEP: 64.l.20-000 

Fone: (1)86) 33674479 - CNl'J: 84.363.3S2-/0001-62-
e--m1íl: ciim.an1deluiscorrtia botmail.com 

L o.is Correia - Pia ul 

PORTARIA N."0S0/2020 

O PRES(DENTE DA ÂMARA Ml)NlC(PAL DE 1~m CORREIA, Esindo 
do Piaui, JOSF. MARIA SONA SOUZA, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei 
Orgânica do Mu_nicípio e o Regimento Interno da Câmara Munici pal, e a legislação vigente, 

R ES OLV E: 

An. l° • Exonerar, Rosenilda Vieira Zac.arias, brasileira , ponadora do CPF: 
038.335.743-80, do cargo de provimemo em Comissão de Asse.,.~r Parlamentar da Oimara 
Munici pal de l uls Correia, com lotação no g;ibinete do vereador Jo:lo Bati$1a Limo de Araújo. 

Art. 2• - Detcrolinar à Secretaria Ad.ministratiw que adote as provid~cias 
neccssãrias cabíveis para o cumprimento da presente J>orniria. 

ArL 3• - Esta Portaria entra cm vigor na data de 31 de Dezembro de 2020, 
revogada as dis,posiçõe:s em contrário. 

REGISTRE-SE, PlJBLIQUME E ClJM.PltA-SE. 

Câmara Municipal de Luis Correia (P[), 29 de Dcu:mbro de 2020. 

Prestdente da ~,a M1111icipal 
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PORTARIA N.º 051/2020 

O PRESIDEi"'ITE DA CÂMARA MU l IPAL DE L IS CORREIA, falado 
d.o Piaui, JOSÉ MARIA SILVA SOUZA, no uso dllS atribuiç,lles que são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Munici pai , e a kgislação vigente, 

RESOLV E: 

ArL lº • E.,concrar, Genivaldo Galeno Costa, brasi leiro, portador do CPF: 
046.144. 763-09. do cacgo de provimeolO em Cotnissiio de AsKSSor Operac.iomi.1 do Gabinete 
da Pr~idência da Câmara Municipal de Luis Correia. 

Art. 2º - Dettrminar à Sooretaria Administrativa que adote as providências 
necessárias cablve.is para o cumprimento da presente Portaria. 

ArL Jº • Esta Portariá enlra em vigor na daw. de 3 1 de Dezembro de 2020, 
revogada as disposições em conlririo. 

REGIS'l'RE-S.E. PtJ.BUQ E-St: E C M.J'RA-St:. 

Cânuuu Municipal die L.uls Correia (PI). 29 de Dezembro de 2020. 
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PORTARIA N.º 052/2020 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MlJNIClPAI, DE LOJS CORREJA, tado­
do Piaul, sost MARIA SILVA SO ZA, no uw d,,$ atriblriçôés gue são uonferidàs pela Lei 
Orglnica do Município e o Regimento Interno da Cãmara Mun_icipaJ , é a legislação vigente, 

R ES OLVE: 

ArL t• - Exonerar, Antioro Luiz de Araiíjo G■Jeno, brasileiro, portador do 
CPF: 074. 593. 563-01, do cargo de pro imcnlo c:m Comissão de: A lleSilO r de Comu i.caçto do 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Luls Corr1!ia. 

Art. 2• - Determinar à Secretarie. Administra.tiva que adote a.~ providência.o; 
necessárias cablvc: is para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3• - Esta J>ortaría entra cm vi,gor na data do 31 do Dezembro de: 2020. 
revogada as disposições cm conm1rio. 

REGISTRE-SE, I' BUQUF.-SE E CUMPRA-SE. 

Câmara Munici pal de Luís Correi11 (PI), 29 de Dezembro de 2020. 
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EXTRATO DE CONTRATO N " 01612020 
PROCESSO AOMINIST'RATIVO N º 016 12020 

DISPENSA N "016 12020 

R.EFER.l!:NCIA : iciwç o . tipc Dispensa, para contratação de empresa par 
venda de mercadoria ad~uirida ou r'·ll!)O b idã dé tercei ra p.ará. a a mpmitadà dá 
cobe rtura do anexo d a Câmara Municipa l. quE" servim como arquivo das 
documentações da Camara Municipal de Prate do ? iaul - PI . 

OBJETO: É objeto do pre$ente contra to a venda de mercadolia adqu irida o u 
receolda de terceiro para a empreitada da cobertura do anexo da Cl}mara 
Municipal. que servira como arquivo das documentações da camara Municipal 
de Prata do P iaui - PI . 

LICITAÇÃO: D ispensa, conforme e. art . 24 . inciso li , da Lei n • 8 .666/93 . 

TIPO: Menor p reço global. 

JUSTIFICATIVA: Forneciménto de mercad(>ria adquir ida ou recebida de 
terceiro par a empreitada da coberturn do anexv da Câmara Municipal , que 
servira como arquivo das documentações da Câmara M unicipal de Prata do 
Piau i - PI . 

CONTRATADA: Rui Sa rtiosa Lima · M . 

VALOR OE REFER~NCIA: R$ 8 .007 ,20 (oito mll e sete reais e vinte 
c-entavos) 

VIGl;;NCIA! 30111/2020 A 31/1212020 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Camara M unicipal: 
Unidade Orçamentária; 010101 Cémaras 
F uncional P rogramãtica: 0 1 .031 .0001 .2001.000 
F onte de Recursos : 001 . Recurso Ordinário 
2 .001- MANUTE NÇÕES DAS ATJVIDAD S DA Cãmara Mun icipa l ::;: ::-A:u~:::;~::s de terce iros - :u- lsica 
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